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PARECER JURÍDICO 

 

 

 A documentação apresentada pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊN-

CIA EQUOTERAPIA DE JEQUIÉ- ABAJE, com o objetivo de ser considerada como enti-

dade de utilidade pública, preenche os requisitos legais previstos na Lei n.º1.217/91. Por-

tanto, pode ser apreciado pelo Plenário. 

 

 Jequié, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 Augusto César Almeida Ribeiro 

 Procurador Jurídico – OAB-BA 9.772 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://cmjeq.interlegis.gov.br/
mailto:camjeq@veloxmail.com.br

		2023-02-28T16:41:23-0300
	AUGUSTO CESAR ALMEIDA RIBEIRO




